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ESTADO DE SÃO PAULO 

LBI m1 208,, DE 10 DE SETEMBRO DE 1.952 

Autoriza concessão de auxilio 

BU, ANTONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de Assis 
usando das atribuições que me são conf'eridas por lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu prom.ul 
go a seguinte lei: 

Artigo lD - Fica a Pref'e:itura Municipal autorizada a conceder, ao 
Hospital Espirita de Marilla, r.o corrente exercício, um 

auxílio extr·aordinário de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cru

zeiros). 
Artigo 2D - Fica igualmeinte autorizada a concessão, a partir do exer-

Artigo 3D -

Artigo 4D • 

cicio de 1.953, ao mesmo Hospital, de um auxí lio anual de 
Cr $ 10.000,00 (déz mil c ruzeiros). 
Afim de ocor•rer ao pagamento da despesa autorizada no ar
tigo lR 1 fic:a aberto, na Contadoria Municipal, um créditc 
especial de Cr $ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros). 

,,. , , 
O valor do presente credito sera coberto com os recursos 
f'inanceiros provenientes do excesso de arrecadação previi: 
to. 

Artigo 5; - As despesas autorizadas pelo artigo 2D desta lei correrãc 
, 

por conte de� verbas proprias a serem consignadas nos or-
çamentos. 

Artigo 6si - Esta lei en1;rará em vigor na data de sua publicação,, re
vogadas e.s disposições em contrário. 

Prefeitura Munic;ipill de Assis, 10 de setembro de i.952 • 
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Publice.dEt nn 

10 de setembro de 1.952,. 

EuNÓ/ ·-

Antonio Vianna Silva 
-Prefeito Municipal
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